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DECRETO LEGISLATIVO NO 32612025

DISPÕE SOBRE: lnstitui o Diploma de Honra ao Mérito à llma. Senhora
Cleise Mara Magalhães Cézare, pelos relevantes serviços prestados à
população de Monte Azul Paulista - SP.

WILSON RODRIGUES Presidente da Câmara Municipal de Monte Azul
Paulista, estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Monte Azul Paulista,
Estado de São Paulo APROVOU e ele PROMULGA o seguinte Decreto
Leoislat ivo:

ARTIGO 1" Fica concedido a llma. Senhora "CLEISE MARA

MAGALHÃES CÉZARE", pelos relevantes serviços prestados para e pela

nossa cidade enquanto primeira mulher locutora de Rodeios no mundo.

ARTIGO20-Aouto rga do Diploma será entregue em Sessão Solene,

especialmente designada para tal evento.

ARTIGO 3o - Os recursos para cobertura das despesas decorrentes da

execução do presente Decreto Legislativo, correrão por conta de dotações

orçamentárias próprias, já consignadas no vigente orçamento, suplementadas

se necessário.

ARTIGO 40 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário

Monte Azul Paulista, 21 de outubro de 2025.

íthfr
WILSON RODRIGUES

Presidente

CÂMÀRÂ MI,]NICIPÂL DE MONTE T{.ZUL PAULISTÂ
« Palácio 8 de Matço '
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Estado de São Paulo - Brasil

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA Terça-feira, 21 de outubro de 2025 Ano XIII | Edição nº 1711 | Página 11 de 12

Município de Monte Azul Paulista - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

ü,

CÂMÂRÂ MUNICIPAI DE MoNTE AZUL PÀULISTÂ
" Palácio 8 de Março '

Rua Ocl. Joào N{anoel, n". 90 - (ll:ll'. 14730-000 - fonefía:x:0X'\-17- 3361-"1254

CNI']J n". 54.1 63.167 / 0001-00 = Site: ww\v.camâtâmoflteazul.sp.gov.br
Email : secretatia@camaramonteazul.sp.gov.br

Estado de São Paulo - Btasil

DECRETO LEGISLATIVO NO 32712025

DISPÔE SOBRE: CONCEDE TíTULO DE CIDADÃO MONTEAZULENSE AO
ILMO. SENHOR DIMAS EDUARDO RAMALHO.

WI N RODRIGUES , Presidente da Câmara Municipal de Monte Azul
Paulista, estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Monte Azul Paulista,
Estado de São Paulo APROVOU e ele PROMULGA o seguinte Decreto
Leqislativo:

ARTIGO 1o - Fica concedido ao llmo. Senhor DIMAS
EDUARDO RAMALHO o Título de Cidadão Monteaz ulense pelos
relevantes serviços prestados à população deste Município e Comarca de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo.

ARTIGO20-Aouto rga do Título será efetuada em Sessão
Solene, especialmente designada para tal evento.

ARTIGO 3" - Os recursos para cobertura das despesas
decorrentes da execução do presente Decreto Legislativo correrão por conta
de dotações orçamentárias próprias, já consignadas no vigente orçamento,
suplementadas se necessário.

ARTIGO 40 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 21 de outubro de 2025.

'í,e{«rD*cuES
Prcsidente
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DECRETO LEGISLATIVO NO 328/2025

DISPOE SOBRE: CONCEDE TITULO DE CIDADÃO MONTEAZULENSE AO
ILMO. SENHOR ANTONIO CARLOS RODRIGUES.

WILSON RODRIGUES .P residente da Câmara Municipal de Monte Azul
Paulista, estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Monte Azul Paulista,
Estado de São Paulo APROVOU e ele PROMULGA o seguinte Decreto
Leqislativo:

ARTIGO 1o - Fica concedido ao llmo. Senhor ANTONIO
CARLOS RODRIGUES O Título de Cidadão Monteazulense, pelos
relevantes serviços prestados à população deste Município e Comarca de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo.

ARTI o20 - A outorga do Título será efetuada em Sessão
Solene, especialmente designada para tal evento.

ARTIGO 3o - Os recursos para cobertura das despesas
decorrentes da execução do presente Decreto Legislativo correrão por conta
de dotações orçamentárias próprias, já consignadas no vigente orçamento,
suplementadas se necessário.

Monte Azul Paulista, 21 de outubro de 2025

,«*í;*cuES
Presidente

CÂMÂRA MUNICIPAI DE MONTE AZUL PAULISTA
' Palício 8 de Março "

Rua Cel. Joào N{anoel, n".90 - CEP. 14730-000 - foref fax:0L\-17- 3361-1254
CNPJ n'. 54.163.167 /0001-00 = Site: www.camâramonteazul.sp.gov.br

Email : secrctaria@camaramonteazul.sp.grv.br
Estado de São Paulo - Brasil

ARTIGO 40 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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